
 ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS  

 
 
 

   
 
 
 
 
 

Item XVIII da Resolução nº06 de 22 de julho de 2009 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que a Câmara Municipal de Parintins não 

regulamentou verba de gabinete neste exercício (Item XVIII da Resolução n.º 06 de 22 de julho 

de 2009). 

 

 

 

 
 
 
 

Parintins (AM), 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES 

Presidente da Câmara Municipal 
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